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Estabelece o cronograma de execução de 

desembolso para o exercício financeiro de 

2026, e dá outras providências. 

 

 CLAUDECI JOSE DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de 

Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 

facultam o cargo DECRETA: 

 

 Artigo 1º - Fica estabelecido como programação 

financeira, o cronograma de desembolso de execução mensal de 

desembolso e bimestral de receitas e despesas para o exercício de 

2026 visando à execução do Orçamento do Município, aprovado 

pela Lei Municipal nº 912/2025. 

 

 Artigo 2º - O presente cronograma de desembolso será 

avaliado a cada 02 (dois) meses, para sua adequação de acordo com 

o comportamento da receita geral do município. 

 

 Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 Artigo 4º - Revogam–se as disposições em contrário. 

 

   

Salto do Itararé – PR, em 14 de janeiro de 2026. 

 

 

CLAUDECI JOSE DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

CLAUDECI JOSE DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e, 

 

Considerando a necessidade de indicar os responsáveis pelos 

módulos do sistema SIM-AM, a fim de que seja identificado o 

responsável pelos dados gerados, 

 

DECRETA: 

Artigo 1º - Ficam nomeados os servidores Públicos Municipais 

abaixo relacionados como responsáveis pela inserção dos dados 

necessários por cada módulo específico: 

 

- Tabelas Cadastrais: CLAUDINEI DE FRANÇA 

 

- Planejamento e Orçamento: CLAUDINEI DE FRANÇA 

 

- Contábil: LUCIMARI LEAL 

 

- Tesouraria: REINALDO SILVA DE OLIVEIRA 

 

- Licitação: FERNANDO ALVES CARDOSO 

 

- Contrato: FERNANDO ALVES CARDOSO 

 

- Controle Interno: ALAN GODOI DE MATOS 

 

- Patrimônio: RAFAEL LIMA SOARES 

DECRETO Nº 02/2026 DECRETO Nº 03/2026 
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- Folha de Pagamento: PRISCILA CRISTINA WEISHEIMER 

CARVALHO VIEIRA 

 

- Tributário: EDSON EUZÉBIO DE SOUZA 

 

- Obras Públicas: JOSÉ CARLOS FURTADO 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da sua 

publicação. 

 

 

Salto do Itararé – PR, em 14 de janeiro de 2026. 

 

 

CLAUDECI JOSE DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Dispõe sobre a prorrogação da validade 

do Concurso Público 001/2023 do 

Município de Salto do Itararé – PR, 

homologado pelo Decreto nº 14/2024. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ, ESTADO DO 

PARANÁ, senhor CLAUDECI JOSE DE OLIVEIRA, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO a homologação parcial do Concurso Público 

001/2023 do Município de Salto do Itararé, por meio do Decreto nº 

14/2024; 

CONSIDERANDO que o art. 4º do Decreto nº 14/2024 estabelece 

que o prazo de validade do Concurso Público é de 02 (dois) anos, 

contados da data da publicação da homologação do resultado final, 

podendo ser prorrogado por igual período, a critério da 

Administração Municipal; 

CONSIDERANDO o interesse público e a necessidade de 

manutenção do cadastro de candidatos aprovados para eventual 

provimento de cargos, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica prorrogado por mais 02 (dois) anos o prazo de validade 

do Concurso Público do Município de Salto do Itararé – PR, regido 

pelo Edital nº 001/2023, homologado parcialmente pelo Decreto nº 

14/2024, contado a partir do término do prazo original de sua 

validade. 

Art. 2º Permanecem inalteradas todas as demais disposições 

constantes do Decreto nº 14/2024 e do Edital nº 001/2023, 

inclusive quanto às homologações suspensas em razão de decisão 

judicial ou administrativa. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Salto do Itararé – PR, em 14 de janeiro de 2026. 

 

CLAUDECI JOSE DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 04/2026 
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SÚMULA: NOMEIA MEMBROS DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARA O EXERCÍCIO DE 2026 A 2028 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 CLAUDECI JOSE DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Salto 

do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Ficam nomeados para comporem a Comissão 

Permanente de Licitação, para o exercício de 2025 a 2028, os 

seguintes servidores: 

 

- FERNANDO ALVES CARDOSO 

RG 10.4**.***-7 CPF 089.2**.***-21  

 

- TIAGO ZERGER 

RG 9.7**.***-1 CPF 052.***.***-08  

 

- GISLAINE BUENO DE SOUZA 

RG 4.5**.***-8 CPF 735.***.***-87 

 

- AFONSO HENRIQUE TOKAR 

RG 13.***.***47         CPF 097.***.***.-24 

 

Parágrafo Único – No caso de impedimento ou ausência 

dos membros acima, são nomeados os Membros Suplentes ora 

designado, os quais poderão substituir os membros efetivos, 

independentemente da ordem de nomeação. 

 

- PRISCILA CRISTINA WEISHEIMER CARVALHO VIEIRA 

RG 9.2**.***-8 e CPF 051.***.***-07 

 

- HUGO FRANCISCO GOMES DE SOUZA 

RG 15.***.**8-1 e CPF 075.***.***-97 

 

Artigo 2º - A presente portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2026, 

revogando as disposições em contrário. 

 

Salto do Itararé – PR, em 14 de janeiro de 2026. 

 

CLAUDECI JOSE DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01-2026 

 

Encontra-se aberto, na Prefeitura Municipal de Salto do 

Itararé, Estado do Paraná, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01-2026, do 

tipo MENOR PREÇO, que trata de AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E 

OUTROS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES DESTINADOS A 

DIFERENTES SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

conforme especificado no anexo I do edital. O credenciamento das 

propostas pelos representantes das empresas interessadas será até 

o dia 30/01/2026, às 08h00min, no site da BLL - 

https://bllcompras.com/Home/Login. A sessão pública terá início 

no dia 30/01/2026, a partir das 09h00min. O edital em inteiro teor 

estará à disposição dos interessados para ser retirado, no portal da 

LICITAÇÃO 

PORTARIA Nº 01/2026 
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transparência Portal da Transparência, por e-mail 

licitacao@saltodoitarare.pr.gov.br, ou pessoalmente, na Prefeitura 

Municipal, de segunda a sexta-feira das 08h00min às 12h00min e 

das 13h00min às 17h00min, na Rua Eduardo Bertoni Junior, 471, 

Centro, Município de Salto do Itararé. Quaisquer informações 

poderão ser obtidas no endereço acima ou telefone 0800-400-

2072. 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02-2026 

 

Encontra-se aberto, na Prefeitura Municipal de Salto do 

Itararé, Estado do Paraná, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02-2026, do 

tipo MENOR PREÇO, que trata de AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO, conforme especificado no anexo I do edital. O 

credenciamento das propostas pelos representantes das empresas 

interessadas será até o dia 30/01/2026, às 13h00min, no site da BLL 

- https://bllcompras.com/Home/Login. A sessão pública terá início 

no dia 30/01/2026, a partir das 14h00min. O edital em inteiro teor 

estará à disposição dos interessados para ser retirado, no portal da 

transparência Portal da Transparência, por e-mail 

licitacao@saltodoitarare.pr.gov.br, ou pessoalmente, na Prefeitura 

Municipal, de segunda a sexta-feira das 08h00min às 12h00min e 

das 13h00min às 17h00min, na Rua Eduardo Bertoni Junior, 471, 

Centro, Município de Salto do Itararé. Quaisquer informações 

poderão ser obtidas no endereço acima ou telefone 0800-400-

2072. 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34-2025 

 

 

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face 

aos autos do presente Processo Licitatório referente à PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 34-2025, objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE BIODIGESTOR DE PEQUENO PORTE, 

ADJUDICO e HOMOLOGO o procedimento licitatório, nos termos 

do art. 71, IV, da Lei 14.133/21. 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42-2025 

 

 

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face 

aos autos do presente Processo Licitatório referente à PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 42-2025, objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

COPA E COZINHA DESTINADO AOS DIVERSOS SETORES DA 

ADMINISTRAÇÃO, ADJUDICO e HOMOLOGO o procedimento 

licitatório, nos termos do art. 71, IV, da Lei 14.133/21. 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44-2025 

 
 

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face 

aos autos do presente Processo Licitatório referente à PREGÃO 
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ELETRÔNICO Nº 44-2025, objeto AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLARES 

DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 

ADJUDICO e HOMOLOGO o procedimento licitatório, nos termos 

do art. 71, IV, da Lei 14.133/21. 

 

 
CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45-2025 

 

 

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face 

aos autos do presente Processo Licitatório referente à PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 45-2025, objeto CONTRATAÇÃO DE UM 

PROFISSIONAL EM ARTES MARCIAIS, ADJUDICO e HOMOLOGO o 

procedimento licitatório, nos termos do art. 71, IV, da Lei 

14.133/21. 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 01/2026. 

 

Reginaldo Aparecido Alves, 

Presidente da Câmara Municipal de Salto do Itararé, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

R E S O L V E 

 

ART 1º - Nomear o Servidor Efetivo LAIS THEREZA 

MOREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG: n.º 9.428.298-5 

e do CPF: 061.492.919-95, que exerce o Cargo de Secretaria, nos 

termos do Art. 10.º Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 440/2019, 

como responsável pelo Controle Interno do Poder Legislativo 

Municipal de Salto do Itararé/PR.  
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Art. 2º - A Servidora ora nomeada fará jus a função 

gratificada contida na Lei Municipal 763/2024. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Portaria 

correrão por conta de dotação orçamentária constante do 

orçamento vigente suplementadas se necessário. 

 

ART 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2026.  

 

ART 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Salto do Itararé/PR, 12 de janeiro de 2026. 

 

REGINALDO APARECIDO ALVES 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 02/2026. 

 

Reginaldo Aparecido Alves, 

Presidente da Câmara Municipal de Salto do Itararé, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

 R E S O L V E 

 

Art. 1O – Fica designado para exercer as funções de 

Agente de Contratação do Poder Legislativo Municipal, para 

o Exercício de 2026, a Sra. CHRISTINA CARVALHO DA SILVA 

DOS SANTOS, portadora da Carteira de Identidade n.º 

7.XXX.XXX-2 e CPF: 0XX.XXX.XXX-77: 

 

Art. 2º - Ficam designados para comporem a Equipe 

de Apoio os servidores: WANSLEI CARVALHO PEREIRA, 

portador da Cédula de Identidade RG n.º 13.XXX.XXX-7, do 

CPF 10X.XXX.XXX-01 e FERNANDO ALVES CARDOSO, 

portador da Cédula de Identidade nº 1X.XXX.XXX-7, inscrito 

no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 08X.XXX.XXX-21. 

 

 

Art. 3º - São atribuições do Agente de Contratação 

e da Equipe de Apoio, dentre outras estabelecidas em 

regulamento, o recebimento das propostas, a análise de sua 

aceitabilidade e sua classificação, bem como a análise dos 

documentos fiscais. 

 

Art. 4º - A Servidora ora nomeada fará jus a função 

gratificada contida na Lei Municipal 763/2024. 

 

Art. 5º - As despesas decorrentes da presente 

Portaria correrão por conta de dotação orçamentária 

constante do orçamento vigente suplementadas se 

necessário. 

 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2026. 

 

Art. 7o - Revogam-se disposições em contrário. 

 

Publique-se, Cumpra-se. 

 

Salto do Itararé, 12 de janeiro de 2026. 

 

 
REGINALDO APARECIDO ALVES 
Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 03/2026. 

 

Reginaldo Aparecido Alves, 

Presidente da Câmara Municipal de Salto do Itararé, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

 R E S O L V E 

 

Art. 1O – NOMEAR, Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio para 

os Processos Licitatórios pertinentes, para o exercício de 2026, com 

as seguintes funções: 

 

Pregoeiro: Fernando Alves Cardoso, Servidor Publico Municipal, 

portador do CPF: 089.***.***-21 e do RG: 10.***.*** -7. 

 

Membro: Christina Carvalho da Silva dos Santos, portadora da 

Carteira de Identidade n.º 7.XXX.XXX-2 e CPF: 0XX.XXX.XXX-77. 

 

Membro: Wanslei Carvalho Pereira, portador da Carteira de 

Identidade n.º 10.XXX.XXX-2 e CPF: 0XX.XXX.XXX-51. 

 

 

ART 2. º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2026. 

 

Art. 3o - Revogam-se disposições em contrário. 

 

Publique-se, Cumpra-se. 

 

Salto do Itararé, 12 de janeiro de 2026. 

 

REGINALDO APARECIDO ALVES 
Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA Nº 04/2026. 

 

Reginaldo Aparecido Alves, 

Presidente da Câmara Municipal de Salto do Itararé, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

 R E S O L V E 

 

Art. 1O – Fica designado para exercer as funções de Ouvidor 

Geral do Poder Legislativo Municipal, para o Exercício de 2026, o Sr. 

MARCO ROBERTO GOMES DE PROENÇA, portador da Carteira de 

Identidade n.º 24.XXX.XXX-8 e CPF: 1XX.XXX.XXX-67: 

 

Art. 3º - O Servidor nomeado como Ouvidor Geral do Poder 

Legislativo Municipal fará jus a função gratificada contida na Lei 

Municipal 763/2024. 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Portaria 

correrão por conta de dotação orçamentária constante do 

orçamento vigente suplementadas se necessário. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2026. 

 

Art. 6o - Revogam-se disposições em contrário. 

 

Publique-se, Cumpra-se. 

 

Salto do Itararé, 12 de janeiro de 2026. 

 

 

REGINALDO APARECIDO ALVES 
Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 05/2026. 

 

Reginaldo Aparecido Alves, 

Presidente da Câmara Municipal de Salto do Itararé, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

 R E S O L V E 

 

Art. 1O – Fica designado para exercer as funções de 

responsável pelo sistema eletrônico e comunicação do Poder 

Legislativo Municipal, para o Exercício de 2026, o Sr. WANSLEI 

CARVALHO PEREIRA, portador da Carteira de Identidade n.º 

 10.XXX.XXX-2 e CPF: 0XX.XXX.XXX-51: 

 

Art. 3º - O Servidor nomeado como responsável pelo 

sistema eletrônico e comunicação fará jus a função gratificada 

contida na Lei Municipal 763/2024. 

 

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Portaria 

correrão por conta de dotação orçamentária constante do 

orçamento vigente suplementadas se necessário. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2026. 

 

Art. 6o - Revogam-se disposições em contrário. 

 

Publique-se, Cumpra-se. 

 

Salto do Itararé, 12 de janeiro de 2025. 

 

REGINALDO APARECIDO ALVES 
Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA Nº 06/2026. 

 

Reginaldo Aparecido Alves, Presidente da Câmara Municipal de 

Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

 

 R E S O L V E 

 

Art. 1O – Fica designado para exercer as funções de Gestor 

e Fiscal de contratos do Poder Legislativo Municipal, para o 

Exercício de 2026, o Sr. CELSO HENRIQUE DA CRUZ, portador da 

Cédula de Identidade RG n.º 7.XXX.XXX-1, do CPF 04X.XXX.XXX-90: 

 

Art. 2º - São atribuições do Gestor e Fiscal de Contratos, 

dentre outras estabelecidas na Lei Federal 14.133/2021, bem como 

na Resolução 02/2024. 

 

Art. 4º - O Servidor ora nomeado como Gestor e fiscal de 

Contratos não fará jus a função gratificada contida na Lei Municipal 

763/2024. 

 

Art. 5º - As despesas decorrentes da presente Portaria 

correrão por conta de dotação orçamentária constante do 

orçamento vigente suplementadas se necessário. 

 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor nesta data com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2026. 

 

Art. 7o - Revogam-se disposições em contrário. 

 

Publique-se, Cumpra-se. 

 

Salto do Itararé, 12 de janeiro de 2026. 

 

REGINALDO APARECIDO ALVES 
Presidente da Câmara Municipal 
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RECEITAS 
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